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PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº042/2025 
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº008/2025 

 
A Prefeitura Municipal de Augusto de Lima/MG, sediada à Avenida Coronel Pedro Pedras, 
nº 220, Centro, CEP 39219-000, torna público, faz a todos saber e para conhecimento dos 
interessados que realizará licitação,  Processo Licitatório nº042/2025, na Modalidade 
Pregão Eletrônico nº008/2025, pelo Sistema de Registro de Preços, com critério de 
julgamento Maior Desconto, abertura da sessão no Dia 12 de Agosto de 2025, ás 09:30 
horas, na plataforma eletrônica www.licitardigital.com.br, regida pela Lei Federal nº 
14.133/21 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

1.  OBJETO (ART. 25, CAPUT, LF 14.133/21) 

1.1.  Registro de Preços para serviços manutenção preventiva e corretiva de veículos da 

frota municipal, com fornecimento de peças. 

2.  CONVOCAÇÃO: CADASTRO (ART. 25, CAPUT, LF 14.133/21) 

2.1.  Para participação no certame, a licitante deverá se cadastrar como usuária perante 

o provedor do sistema eletrônico utilizado pelo Município, por meio da plataforma 

eletrônica Licitar Digital (www.licitardigital.com.br), sendo observado o seguinte:  

2.1.1.  O cadastramento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de 

identificação e de senha pessoal e intransferível; 

2.1.2.  A chave de identificação e senha serão utilizadas em qualquer credenciamento 

eletrônico; 

2.1.3.  Deverão comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

de acesso;  

2.1.4.  A senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do usuário, não cabendo ao 

provedor do portal de compras públicas ou ao órgão promotor da licitação 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros; 

2.1.5.  Deverão solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 

por interesse próprio.  

2.2.  Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente de eventuais perdas diante 

da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

2.3.  COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

2.3.1.  Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

http://www.licitardigital.com.br/
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2.3.2.  Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital. 

2.3.3.  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

2.3.4.  Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

2.3.5.  Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal/88;  

2.4.   A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital.  

2.5.   É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

3.  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO (ART. 25, CAPUT, LF 14.133/21) 

3.1.   Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas que satisfaçam as 

condições estabelecidas neste edital, legalmente autorizados a atuarem no cujo ramo 

pertinente ao objeto desta licitação e que atenderem a todas as exigências deste Edital e 

seus anexos, inclusive quanto à documentação, e que estiverem devidamente 

cadastrados junto ao Órgão Provedor do Sistema, através da plataforma eletrônica Licitar 

Digital (www.licitardigital.com.br). 

3.1.1.  Em eventuais itens em que o valor não extrapolar o limite de R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), a participação será exclusiva à microempreendedores, microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123/06. 

3.1.2.  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

3.1.3.  A participação no processo licitatório implica, automaticamente, na aceitação 

integral e irretratável dos termos e conteúdo deste edital, seus anexos, regulamentos e 

instruções;  

3.2.  Será admitida a participação de empresas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
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3.3.   O compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos 

consorciados, deverá ser apresentado juntamente com os documentos de HABILITAÇÃO 

e incluir, pelo menos, os seguintes elementos:  

3.3.1.1.  Designação do consórcio e sua composição;  

3.3.1.2.  Finalidade do consórcio;  

3.3.1.3.  Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de 

vigência contratual;  

3.3.1.4.  Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas 

entre os consorciados;  

3.3.1.5.  Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das 

prestações específicas, inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva 

participação, inclusive a proporção econômica e financeira da respectiva participação de 

cada consorciado em relação ao objeto licitado;  

3.3.1.6.  Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos 

praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato, 

abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao 

objeto da contratação;  

3.3.1.7.  Indicação da empresa responsável pelo consórcio e seu respectivo 

representante legal, que terá poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, 

firmar o contrato e praticar todos os demais atos necessários à participação na licitação e 

execução do objeto contratado;  

3.3.1.8.  Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua 

composição modificada sem a prévia e expressa anuência do Município de Augusto de 

Lima até o cumprimento do objeto da contratação, mediante a emissão do termo de 

recebimento definitivo, observado o prazo de duração do consórcio, definido no item 

“3.3.1.3”. 

3.4.  Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar do 

credenciamento quando: 

3.4.1.  A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 

estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei Federal n° 5.764/71, a Lei Federal 

n° 12.690/12 e a Lei Complementar n° 130/09; 

3.4.2.  Apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de 

receitas e despesas entre os cooperados;  

3.4.3.  Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 

contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;  

3.4.4.  O objeto do credenciamento referir-se, em se tratando de cooperativas 

enquadradas na Lei Federal n° 12.690/12, a serviços especializados constantes do objeto 

social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação.  
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3.5.  Não poderão participar desta licitação: 

3.5.1.  Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2.  Empresa sediada fora do Município de Augusto de Lima e cidades vizinhas, 

assim consideradas aquelas com as quais o Município de Augusto de Lima possua 

limitação territorial;  

3.5.3.  Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.5.4.  Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil, com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.5.5.  O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.5.6.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou de bens a ela necessários; 

3.5.7.  Aquela que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.8.  Aquela que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.9.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 

6.404/76, concorrendo entre si; 

3.5.10.  Aquela que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.5.11.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.5.12.  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/21. 

3.5.13.  O impedimento de que trata o item 3.5.6. será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 



 

   

             PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO DE LIMA 
              ESTADO  DE  MINAS  GERAIS 

 

                  Av. Cel  Pedro  Pedras, nº 220 – Centro  CEP.: 39.219-000 Tel: (38) 3401-0001 

 

 

PÁGINA 7 DE 57 
 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.5.14.  A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 3.5.4. e 3.5.5. poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.5.15.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.5.16.  O disposto nos itens 3.5.4. e 3.5.5. não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.5.17.  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

3.5.18.  A vedação de que trata o item 3.5.11. estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

3.5.19.  As empresas em recuperação judicial ou em processo de falência somente 

poderão participar o presente procedimento se apresentarem certidão passada pela 

instância judicial competente certificando que a interessada está apta econômica e 

financeiramente a participar de procedimento licitatório, na forma do art. 58 da Lei Federal 

nº 11.101/05, bem como dos demais requisitos exigidos no edital para comprovação da 

capacidade econômico-financeira, nos termos das decisões proferidas pelo e. TCE/MG, 

como exemplarmente a Denúncia nº1.047.863. 

3.5.20.  Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

3.6.  Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 

42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06, a pessoa jurídica: 

3.6.1.  de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

3.6.2.  que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

3.6.3.  de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata 

o inciso II do art. 3º da referida lei; 
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3.6.4.  cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123/06, desde que a receita bruta 

global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

3.6.5.  cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 

fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do art. 3º da referida lei; 

3.6.6.  constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

3.6.7.  que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

3.6.8.  que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 

de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar; 

3.6.9.  resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

3.6.10.  constituída sob a forma de sociedade por ações. 

3.6.11.  cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.  CONVOCAÇÃO: DO CADASTRO DA PROPOSTA (ART. 25, CAPUT, LF 14.133/21) 

4.1.  Após a publicação do edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa para o cadastro de propostas.  

4.2.  No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser 

computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações 

tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras obrigações 

inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a 

qualquer título. 

4.3.  Nos termos da decisão proferida pelo TCU no Acórdão nº 2901/2020-Plenário, a 

aceitação da proposta pela Administração não implicará em direito de reequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato pelo baixo valor da proposta, pois a “constatação de 

inexequibilidade de preço unitário durante a execução do contrato não é motivo, por si só, 

para ensejar o reequilíbrio econômico-financeiro da avença, uma vez que não se insere 

na álea econômica extraordinária e extracontratual exigida pelo art. 65, inciso II, alínea d, 

da Lei 8.666/1993. A oferta de preço inexequível na licitação deve onerar exclusivamente 

o contratado, mesmo diante de aditivo contratual, em face do que prescreve o art. 65, § 

1º, da mencionada lei.”.  
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4.4.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5.  A apresentação da proposta implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições 

nela contida, em conformidade com o que dispõem os documentos que compõem o Edital, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.6.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.7.  Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

4.8.  Os licitantes devem respeitar os descontos mínimos estabelecidos no Edital, seus 

anexos e nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de 

licitações; 

4.9.  O cadastro da proposta pelo licitante, por meio do sistema eletrônico, pressupõe o 

pleno conhecimento e atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos, em especial das especificações técnicas do objeto da licitação, inclusive das 

exigências de habilitação previstas no item próprio do presente instrumento. O licitante 

será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, não havendo como alegar, sob qualquer hipótese, a inveracidade de sua 

proposta e seus respectivos lances. 

4.10.  Serão desclassificadas as propostas cadastradas que contiverem qualquer 

elemento que possibilite a identificação do licitante proponente. 

4.11.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

4.12.  Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances.  

4.13.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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5.2.  A verificação da conformidade das propostas com as especificações técnicas ou com 

quaisquer outras exigências deste edital será feita exclusivamente em relação à proposta 

mais bem classificada, após a fase de lances, e assim sucessivamente com relação às 

demais propostas. 

5.3.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

5.4.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro.  

5.5.  O lance deverá ser ofertado por LOTE, conforme justificativa constante do Estudo 

Técnico Preliminar. 

5.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7.  O licitante somente poderá oferecer lance em PERCENTUAL SUPERIOR ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8.  O intervalo mínimo de diferença de lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

0,05% (cinco centésimo por cento). 

5.9.  O licitante poderá solicitar ao Agente de Contratação a exclusão do seu último lance 

ofertado, após o registro no sistema, exclusivamente na hipótese de lance inconsistente 

ou inexequível.  

5.9.1.  O licitante deverá fazer a solicitação em campo próprio do sistema e em seguida 

apresentar no chat a justificativa para a exclusão do lance em questão, ficando a critério 

do Agente de Contratação excluí-lo ou não. 

5.9.2.  Essa função estará disponível somente enquanto durar o tempo da sala de disputa.  

5.9.3.  Uma vez tal etapa e se avançar para a etapa de negociação, não será mais possível 

fazer a exclusão de lances.  

5.9.4.  Apenas o melhor lance pode ser excluído, caso o lance do licitante não seja o 

melhor, a opção de exclusão não estará disponível no sistema. 

5.10.  Durante a sessão de disputa, antes de seu término, o licitante poderá solicitar ao 

Agente de Contratação o cancelamento de sua participação de um item específico ou de 

todos os itens que está participando. 

5.10.1.  O licitante deverá solicitar o declínio em campo próprio do sistema e apresentar 

no chat a justificativa para a sua retirada da disputa do item ou do processo.  

5.10.2.  O Agente de Contratação poderá aceitar ou recusar o pedido de declínio.  

5.10.2.1.  Caso o Agente de Contratação aceite a declinação o licitante não participará 

mais do item/processo e esta exclusão é irreversível.  
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5.11.  O Agente de Contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, 

excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter 

competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via 

sistema. 

5.12.  Neste Pregão será adotado o modo de disputa ABERTO, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos. 

5.13.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do lance de maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15.  No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances.  

5.16.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18.  Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

ao sistema, do porte da entidade empresarial.  

5.18.1.  O sistema identificará em coluna própria as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06. 

5.19.  Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.  A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.21.  Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.22.  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
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anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.23.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  

5.24.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/21, nesta ordem: 

5.24.1.  Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.24.2.  Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

5.24.3.  Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho; 

5.24.4.  Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

5.24.5.  Para fins do disposto no subitem 5.24.3, serão consideradas ações de equidade, 

respeitada a seguinte ordem: 

5.24.5.1.  Medidas de inserção, de participação e de ascensão profissional igualitária entre 

mulheres e homens, incluída a proporção de mulheres em cargos de direção do licitante; 

5.24.5.2.  Ações de promoção da igualdade de oportunidades e de tratamento entre 

mulheres e homens em matéria de emprego e ocupação; 

5.24.5.3.  Igualdade de remuneração e paridade salarial entre mulheres e homens; 

5.24.5.4.  Práticas de prevenção e de enfrentamento do assédio moral e sexual; 

5.24.5.5.  Programas destinados à equidade de gênero e de raça; e 

5.24.5.6.  Ações em saúde e segurança do trabalho que considerem as diferenças entre 

os gêneros. 

5.24.6.  Considerar-se-á vencedor o licitante que apresentar o maior número de ações de 

equidade em desenvolvimento no momento da apresentação da proposta. 

5.24.7.  Em caso de empate, dar-se preferência ao licitante que demonstrar melhores 

resultados de desenvolvimento de tais ações nos últimos 5 (cinco) anos. 

5.24.8.  A comprovação do desenvolvimento de ações de equidade deverá ser feita de 

forma documental, nos termos do edital. 

5.24.9.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.24.9.1.  Empresas estabelecidas no território do Estado; 

5.24.9.2.  Empresas brasileiras; 
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5.24.9.3.  Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.24.9.4.  Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 

12.187/09. 

5.25.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 

Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

5.26.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.27.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.28.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.29.  Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.29.1.  Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA READEQUADA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

6.1.  O Agente de Contratação convocará, por meio do sistema eletrônico, o licitante mais 

bem classificado para, no prazo de 2h (duas horas), enviar a Proposta de Preços 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, bem como os 

documentos de habilitação. 

6.2.  Com vistas à obtenção da proposta mais vantajosa, e em consonância com o 

princípio da razoabilidade, é facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita por escrito, via sistema eletrônico, 

antes de findo o prazo, e mediante justificativa aceita pelo Agente de contratação. 

6.3.  Será desclassificada a proposta de preços que contiver vícios insanáveis.  

6.4.  Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente indicado na 

proposta comercial, será considerado o prazo de 60 dias.  

6.5.  Especificamente no que toca à proposta de preços, o Agente de Contratação poderá, 

com vistas a obter o melhor preço e atento à razoabilidade e à proporcionalidade, solicitar 

e/ou permitir a correção de erros materiais ou de preenchimento, inclusive dos preços 
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unitários, vedada, em qualquer hipótese, a majoração do valor global final ofertado pelo 

licitante. 

6.6.  A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados em 

PDF, em formato digital, via sistema, no prazo definido no item 6.1 deste Edital. 

6.7.  A autenticidade dos documentos extraídos diretamente de sítios na internet será 

verificada pelo Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, que farão os devidos 

registros nos autos do procedimento licitatório. 

6.8.  A Proposta de Preços e as declarações, apresentadas nesta fase, poderão conter 

assinatura digital, sendo permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou 

jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), nos termos da lei. 

6.9.  Anexados os documentos solicitados, nos termos do item 6.1 deste Edital, a sessão 

será suspensa para análise das condições de participação e, não havendo nenhuma 

restrição impeditiva de participação, será verificada a adequação da proposta e dos 

documentos de habilitação aos termos do Edital e seus anexos. 

6.10.  Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da licitação, sendo o único responsável pelos ônus decorrentes da perda 

de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, ou 

de sua própria desconexão, inclusive no que tange às disposições do subitem anterior. 

6.11.  O Agente de Contratação comunicará, por meio dos campos "Mensagens do Chat" 

e/ou "Avisos" do sistema, a retomada da sessão e o momento em que será declarado o 

vencedor (julgamento da proposta e habilitação do licitante). 

6.12.  Para os demais casos, as comunicações serão feitas por contato via e-mail, motivo 

pelo qual os licitantes deverão manter atualizados seus dados na plataforma eletrônica 

Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 

7.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1.  Como condição prévia ao julgamento das propostas e ao exame da documentação 

de habilitação do licitante detentor da proposta mais bem classificada, o Agente de 

Contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação 

previstas no item 2.3 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros, sem prejuízo da possibilidade, a critério da Administração, de 

consulta complementar a outros cadastros análogos: 

7.1.1.  Portal de Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de 

Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br);  

7.1.2.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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7.1.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

7.1.4.  Relação de Servidores disponíveis no Portal da Transparência da Prefeitura de 

Augusto de Lima, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar 

eventual participação indireta que ofenda o art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/21, no 

endereço eletrônico: www.augustodelima.mg.gov.br; 

7.1.5.  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

7.2.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o Art. 12 da Lei Federal n° 

8.429/92. 

7.3.  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2.  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

7.3.3.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4.  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME’s ou EPP’s, o Agente de Contratação verificará se faz 

jus ao benefício, em conformidade mecanismos definidos neste edital. 

7.4.1.  O Agente de Contratação poderá convocar a licitante melhor classificada para 

comprovar seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual, que será efetuada através da apresentação, via plataforma 

de licitação ou outro meio eletrônico, da certidão expedida pela Junta Comercial, ou outro 

órgão equivalente. 

7.4.2.  A certidão citada no subitem acima, apresentada após o dia 31 de janeiro do 

corrente ano terá, obrigatoriamente, que ter sido emitida no exercício em curso, sob pena 

de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014. 

7.4.3.  Para fins de comprovação do enquadramento como ME ou EPP, será admitida a 

remessa do documento gerado no portal mentido pela Receita Federal do Brasil 

“https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21”, que 

deverá ser consultado pelo Agente de Contratação para fins de confirmação do 

enquadramento.  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.augustodelima.mg.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21


 

   

             PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO DE LIMA 
              ESTADO  DE  MINAS  GERAIS 

 

                  Av. Cel  Pedro  Pedras, nº 220 – Centro  CEP.: 39.219-000 Tel: (38) 3401-0001 

 

 

PÁGINA 16 DE 57 
 

7.5.  O critério de julgamento da presente licitação será o de MAIOR DESCONTO POR 

LOTE.  

7.6.  O Agente de Contratação, com o auxílio dos setores competentes, poderá realizar 

diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 

demonstrada, garantindo-se, em qualquer caso, a manifestação do licitante interessado. 

7.7.  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto a 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos.  

7.8.  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta, podendo a planilha ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação. 

7.9.  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas. 

7.10.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

7.11.  Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.11.1.  Contiver vícios insanáveis. 

7.11.2.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração, 

notadamente aquela prevista no § 4º do art. 59 da Lei Federal nº14.133/21. 

7.11.2.1.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11.2.2.  No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores de variação superior a 50% (cinquenta por cento) do orçado pela Administração, 

nos termos do art. 29 da IN SEGES/MGI nº 2/2023 e art. 34 da IN SEGES/MGI nº 73/2022. 

7.11.2.3.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada 

após diligência do Pregoeiro, que comprove: 

7.11.2.3.1.   que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e/ou 

7.11.2.3.2.   inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, na 

forma da decisão proferida pelo TCU no Acórdão nº 3092/2014-Plenário e no Acórdão nº 

325/2007-Plenário. 

7.11.3.  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
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para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.4.  Se a proposta ou a oferta de menor valor não for aceitável, o Agente de 

Contratação examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação das 

propostas, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta que atenda às 

disposições do Edital. 

7.11.5.  No julgamento da proposta a Administração observará o princípio do formalismo 

moderado, na forma dos Acórdãos TCU nº 1211/2021-Plenário e 2673/2021-TCU-

Plenário.  

DA HABILITAÇÃO 
7.12.  Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante classificado em primeiro lugar, 

deverá anexar, em campo próprio do sistema, no prazo de 2h (duas horas), contadas a 

partir da convocação pelo Agente de Contratação, a seguinte documentação relativa à 

Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, à Qualificação 

Econômico-Financeira e à Qualificação Técnica: 

7.12.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

7.12.1.1.  Registro comercial, no caso de empresa individual; 

7.12.1.2.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado; 

7.12.1.3.  No caso de sociedades por ações, deverá estar acompanhado da 

documentação de eleição de seus administradores;  

7.12.1.4.  O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e 

das alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores, ainda não 

consolidadas; 

7.12.1.5.  Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou 

Estatuto poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor 

Individual – CCMEI; 

7.12.1.6.  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão ou entidade competente. 

7.12.1.7.  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

7.12.2.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.12.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas – CNPJ, 

atualizado; 

7.12.2.2.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da RFB e pela PGFN, 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14; 

7.12.2.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.12.2.4.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, através da 

apresentação das respectivas certidões negativas de débito (ou positivas com efeito de 

negativas), ressalvada a hipótese de o licitante não ser contribuinte de um destes órgãos, 

caso em que deverá apresentar a Certidão de Não Contribuinte; 

7.12.2.5.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.12.3.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

7.12.3.1.  Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de seu principal estabelecimento, dentro 

do prazo de validade, com data de emissão de até 3 (três) meses da data de abertura da 

sessão, quando ausente indicação expressa de prazo de validade na certidão; 

7.12.3.2.  O licitante que esteja em processo de falência ou recuperação judicial deverá 

apresentar documento que comprove que o plano já foi homologado pelo juízo competente 

quando da entrega da documentação para habilitação, não se afastando a possibilidade 

de se avaliar a real situação da capacidade econômico-financeira da empresa licitante, 

nos termos da decisão proferida pelo e. TCE/MG na Denúncia nº 1.107.652. 

7.12.3.3.  Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados monetariamente, quando encerrados há mais de 03 (três) meses 

da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no 

período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, 

publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou outro indicador que o venha substituir. 

7.12.3.3.1.  Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser 

apresentado, juntamente dos documentos em apreço, o Memorial de Cálculo 

correspondente, assinado pelo representante legal da empresa licitante e por profissional 

de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC. 

7.12.3.3.2.  Serão também aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

7.12.3.3.2.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº. 6.404/1976 (Sociedade Anônima): 

Publicados em Diário Oficial, ou publicados em jornal de grande circulação, ou por 

fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, 

ou em outro órgão equivalente; 
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7.12.3.3.2.2. Sociedades cadastradas no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 

deverão apresentar, na forma da lei, a seguinte documentação, extraída das fichas do 

Livro Digital: - Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital; - Balanço Patrimonial; 

- Demonstrativo de Resultado do Exercício; e - Recibo de entrega emitido pelo SPED. 

7.12.3.3.2.3. Sociedades criadas no exercício em curso: cópia do Balanço de Abertura, 

devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

empresa, ou em outro órgão equivalente; 

7.12.3.3.2.4. Os documentos relativos ao Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis somente serão aceitos se publicados em jornais oficiais (publicação original ou 

cópia autenticada que possibilitem inclusive a identificação do veículo e a data da 

publicação), ou cópias autenticadas retiradas do Livro Diário registrado na Junta 

Comercial, Cartório de Registro de Pessoa Jurídica, ou em outro órgão equivalente, 

contendo assinatura do representante legal da empresa licitante e do profissional de 

contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade 

– CRC. 

7.12.3.4.  O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis apresentadas para fins de 

habilitação após o último dia útil do mês de maio do corrente ano serão obrigatoriamente 

do exercício imediatamente anterior. 

7.12.3.5.  As empresas sujeitas às regras da Lei Complementar nº 123/06 poderão 

apresentar o documento indicado no item 8.1.3.3.2.2 ou a DEFIS exigível. 

7.12.4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.12.4.1.  Atestado de Capacidade Técnico Operacional, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando aptidão do licitante para execução de atividades 

de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos. 

7.12.4.2.  Possuir inscrição no Conselho Regional de Engenharia respectivo, nos 

termos da decisão proferida pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, no 

processo nº 843.471 e da fundamentação constante do ETP e TR. 

7.12.4.3.  Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 

endereço respectivo, observando-se que: 

7.12.4.3.1.  se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; ou 

7.12.4.3.2.  se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

7.12.4.3.3.  se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação 

deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

7.12.4.3.4.  serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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7.12.4.4.  Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles 

exigidos neste edital e já apresentados, ou, ainda, de envio de documentos não juntados, 

mas que comprovem que o licitante atende às condições de aceitabilidade da proposta e 

de habilitação, o licitante será convocado a encaminhá-los, via sistema eletrônico, no 

prazo fixado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassificação ou de inabilitação, 

prazo durante o qual, a sessão será suspensa. 

7.13.  O Agente de Contratação, poderá, na análise dos documentos de habilitação, sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação. 

7.14.  O Agente de Contratação, poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

7.15.  A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.16.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.17.  Os documentos apresentados em fotocópia só serão aceitos quando nítidos. Em 

caso de dúvida quanto à autenticidade dos mesmos, o Agente de contratação se reserva 

o direito de solicitar os originais para simples conferência, exigência esta que deverá ser 

cumprida pelos licitantes no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contadas da data 

da ciência pelo respectivo representante. 

7.18.  A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

7.19.  O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 

autenticidade, salvo imposição legal. 

7.20.  Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, 

comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico. 

7.21.  Durante e/ou após os procedimentos do Pregão Eletrônico, diante de fundada 

dúvida acerca da autenticidade de algum documento apresentado, ou com relação ao 

atendimento das especificações constantes do Edital e seus Anexos, que exija uma 

análise mais apurada dos elementos apresentados pelos licitantes poderá haver decisão 

por parte do Agente de Contratação, no sentido da conversão do respectivo julgamento 

em diligência. 

7.22.  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (Art. 63, I, da Lei nº 14.133/21). 
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7.23.  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.24.  O licitante deverá apresentar, no sistema eletrônico, declaração de que sua 

proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.25.  As declarações exigidas neste edital poderão ser supridas mediante manifestação 

expressa do licitante no chat do sistema de Compras da plataforma eletrônica Licitar 

Digital (www.licitardigital.com.br).  

7.26.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, 

no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

ata. 

7.27.  O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 

aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não 

importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 

7.28.  As ME, MEI e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a 

habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

7.29.  Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, 

a critério da Administração Pública. 

7.29.1.  A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista dependerá de 

requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido à ao Agente de Contratação.  

7.29.2.  Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 5 (cinco) dias 

úteis inicialmente concedidos. 

7.30.  A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

7.31.  Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do 

pregão eletrônico; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias, 

contados de sua expedição, ressalvadas as exceções previstas no edital. 

7.32.  Em caso de desclassificação ou inabilitação do detentor da melhor proposta, o 

Agente de Contratação examinará as ofertas subsequentes e procederá à habilitação do 

licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse procedimento, 
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sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para 

declarar o licitante vencedor. 

7.33.  O Agente de Contratação negociará diretamente com o proponente, para obtenção 

de melhor preço. 

7.34.  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o item anterior. 

8.  DOS RECURSOS 

8.1.  Dos atos da Administração cabem: 

8.1.1.  Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

8.1.1.1.  Julgamento das propostas; 

8.1.1.2.  Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

8.1.1.3.  Anulação ou revogação da licitação; 

8.1.1.4.  Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração. 

8.1.2.  Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

8.2.  Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "9.1.1.1" e 

"9.1.1.2" do subitem 9.1.1, serão observadas as seguintes disposições: 

8.2.1.  Qualquer licitante poderá, no prazo de até 30 (trinta) minutos do término do 

julgamento das propostas e após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio 

do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

8.2.2.  O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por meio do 

sistema, observando-se os procedimentos operacionais estabelecidos na  plataforma 

eletrônica Licitar Digital (www.licitardigital.com.br).  

8.2.3.  Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado 

a intenção de recurso deverá apresentar, em momento único, as razões recursais, 

exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis. 

8.2.4.  Diante da apresentação das razões recursais, as demais licitantes ficam, desde 

logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via sistema, no prazo de 3 (três) 

dias úteis, que começará a correr do término do prazo para o registro das razões recursais 

de que trata o item 9.1.2.  

8.3.  Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse 

sentido, será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos constantes 

do sistema, vista imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório.  
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8.4.   Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os 

documentos obtidos. 

8.5.  O Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não 

reconsideração, os autos serão encaminhados à Autoridade Superior para julgamento do 

recurso, observados os prazos previstos no § 2º do art. 165 da Lei federal nº14.133/2021.  

8.6.   O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

8.7.   Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "9.1.1.3" e 

"9.1.1.4" do subitem 9.1.1, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 

na data da publicação do ato de intenção da Administração, no PNCP, sítio oficial do 

Município ou na Plataforma Eletrônica da licitação. 

8.8.  O recurso de que trata o subitem 9.1.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o 

ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, 

a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.9.  O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início 

na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

9.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1.  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 

adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

10.  DO TERMO DE CONTRATO 

10.1.  Depois de homologado o resultado da licitação objeto deste Edital, a Administração 

poderá convocar a Adjudicatária, para assinatura, preferencialmente por meio eletrônico, 

do instrumento contratual, o que se dará em até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.2.  Alternativamente à convocação, a administração poderá encaminhar para 

assinatura do instrumento contratual, através de correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico. 

10.3.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação da Adjudicatária, desde que: 

10.3.1.  a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

10.3.2.  a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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10.4.  Ao ser convocado para assinar o contrato, a Adjudicatária deverá apresentar à 

Administração, como condição indispensável à respectiva assinatura, a Garantia 

Contratual.  

10.5.  A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas. 

10.6.  É facultado à Administração, quando a Adjudicatária não assinar o Contrato no 

prazo e nas condições estabelecidas, convocar outra empresa licitante, obedecida a 

ordem de classificação, para assiná-lo após negociação do preço ofertado e aceitação da 

proposta de preços, se atendidos os requisitos de habilitação, observadas as regras 

previstas no art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

11.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

11.1.  Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 

nº 14.133/21. 

11.2.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

11.2.1.  a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2.  a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3.  A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

11.4.  Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 

para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição dos itens, as respectivas quantidades, preços registrados 

e demais condições, caso o critério de julgamento comporte mais de um lote ou seja 

unitário. 

11.5.  O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, poderá divulgado no PNCP 

e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços, nos termos do disposto 

no art. 176 da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.6.  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 
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11.7.  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11.8.  Os licitantes com os quais forem celebradas Atas de Registro de Preço 

deverão, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, disponibilizar gratuitamente à 

Administração acesso à Tabela TRAZ-VALOR. 

12.  DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1.  Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

12.1.1.  dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei Federal 

nº 14.133/21; e 

12.1.2.  dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

12.2.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

12.3.  A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

12.4.  Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

12.5.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

12.5.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

12.6.  quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto Federal nº11.462/23. 

12.7.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.7.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 
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12.7.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

13.  DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

14.  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1.  As disposições relativas à gestão e fiscalização do contrato estão previstas nos 

documentos que integram a fase interna do procedimento. 

15.  DA EXECUÇÃO E DA ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

15.1.  O regime de execução do objeto desta licitação, inclusive as condições de entrega, 

estão previstos no Termo de Referência, na minuta da ARP e na Minuta do Contrato. 

16.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1.  As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas Termo de 

Referência, na minuta da ARP e na Minuta do Contrato. 

17.  DAS MEDIÇÕES E DO PAGAMENTO 

17.1.  As regras referentes às medições e ao pagamento estão previstas no Termo de 

Referência, na minuta da ARP e na Minuta do Contrato. 

18.  PENALIDADES (AÇÕES OU OMISSÕES PUNÍVEIS) 

18.1.  Incorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no Art. 155 da Lei Federal nº14.133/21, além das seguintes: 

18.1.1.  Tumultuar a sessão pública da licitação; 

18.1.2.  Propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou 

de licitação; 

18.1.3.  Deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de 

o infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos 

da Lei Complementar nº 123/06; 

18.1.4.  Deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

18.1.5.  Permanecer inadimplente após a aplicação de advertência ou multa moratória; 

18.1.6.  Deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser 

devidamente notificado; 
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18.1.7.  Manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua 

responsabilidade com qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do 

contrato, durante a execução do objeto; 

18.1.8.  Utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 

18.1.9.  Tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, 

lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 

18.1.10.  Deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o 

interesse público, em especial quando solicitado pela Administração; 

18.1.11.  Deixar de repor funcionários faltosos; 

18.1.12.  Deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço 

(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato. 

18.1.13.  Deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 

18.1.14.  Entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 

qualidades contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem 

impróprio para o fim a que se destina; 

18.1.15.  Ofender agentes públicos no exercício de suas funções; 

18.1.16.  Induzir a administração em erro; 

18.1.17.  Subcontratar o objeto sem autorização da Administração; 

18.1.18.  O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções 

previstas no art. 156 da Lei Federal nº14.133/21. 

PENALIDADES (DA MULTA MORATÓRIA) 
18.2.  A multa moratória será cabível na hipótese de atraso injustificado das obrigações, 

podendo ser convertida em compensatória, na forma do disposto no Art. 162, Parágrafo 

Único, da Lei Federal nº 14.133/21, observado o seguinte: 

18.2.1.  Aplicar-se-á multa moratória de 5% (cinco por cento) do valor da ordem de serviço 

ou fornecimento, para a hipótese de atraso no cumprimento do prazo do fornecimento ou 

prestação do serviço, pelo prazo de até 10 (dez) dias úteis. 

18.2.2.  Aplicar-se-á multa moratória de 10% (dez por cento) do valor da ordem de serviço 

ou fornecimento, para a hipótese de atraso no cumprimento do prazo do fornecimento ou 

prestação do serviço, pelo superior a 10 (dez) dias úteis e não superior a 20 (vinte) dias 

úteis. 

18.2.3.  Aplicar-se-á multa moratória de 20% (vinte por cento) do valor da ordem de serviço 

ou fornecimento, para a hipótese de atraso no cumprimento do prazo do fornecimento ou 

prestação do serviço, pelo superior a 20 (vinte) dias úteis e não superior a 30 (trinta) dias 

úteis. 
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18.2.4.  Aplicar-se-á multa moratória de 30% (trinta por cento) do valor da ordem de 

serviço ou fornecimento, para a hipótese de atraso no cumprimento do prazo do 

fornecimento ou prestação do serviço, pelo superior a 30 (trinta) dias úteis e não superior 

a 45 (quarenta e cinco) dias úteis. 

18.3.  Para fins de aplicação da multa moratória, o licitante ou contratado será notificado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresentar defesa e documentos que comprovem 

que o atraso no cumprimento da obrigação não é injustificado. 

18.4.  Recebida a defesa ou decorrido o prazo para sua apresentação, será proferida 

decisão pela autoridade indicada no ato de instauração do procedimento de aplicação da 

multa moratória, do qual caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 

intimação do contratado, por aplicação analógica ao disposto no art. 166 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

18.5.  Proferido o julgamento do recurso ou não sendo ele apresentado no prazo fixado, 

tornar-se-á definitiva a multa moratória, que poderá ser retida de eventuais pagamentos a 

serem efetuados ao contratado. 

18.6.  Inexistindo crédito a ser pago ao contratado ou quaisquer garantias contratuais, 

deverá promover o recolhimento do valor aos cofres da fazenda municipal, mediante guia 

de recolhimento emitida, sob pena de inscrição do valor em dívida ativa não tributária, com 

as demais consequências de direito, como protesto e execução fiscal. 

19.  PENALIDADES (MULTA COMPENSATÓRIA)  

19.1.  A aplicação da penalidade de advertência somente será cabível na hipótese 

prevista no Art. 155, inciso I, da Lei Federal nº14.133/21, saldo se não se justificar a 

aplicação de penalidade mais gravosa. 

19.2.  Para fins de descumprimento parcial passível de penalização pela Advertência, 

somente será admitido nas hipóteses de atrasos no cumprimento do prazo do 

fornecimento ou prestação do serviço, por prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis. 

19.3.  A penalidade pecuniária (multa compensatória) será cabível em todas as hipóteses 

previstas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21 e no item 18.1 deste Edital, tendo como 

patamares mínimo e máximo os percentuais previstos no § 3º do Art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

19.4.  Aplicar-se-á multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato em caso de 

recusa em assinar o termo de credenciamento, bem como nas hipóteses previstas nos 

itens 19.1.1 e 19.1.2 deste Edital, além das hipóteses previstas nos incisos IV, V e VI do 

Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21. 

19.5.  Aplicar-se-á multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato nas 

hipóteses previstas nos itens 19.1.3, 19.1.4, 19.1.5, 19.1.11, 19.1.12 e 19.1.17, além das 

hipóteses previstas nos incisos I e VII do Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21.  
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19.6.  Aplicar-se-á multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato nas 

hipóteses previstas nos itens 19.1.4, 19.1.7, 19.1.8, 19.1.13 e 19.1.15 deste Edital. 

19.7.  Aplicar-se-á multa de 15% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato nas 

hipóteses previstas nos itens 19.1.9 e 19.1.10. 

19.8.  Aplicar-se-á multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato nas 

hipóteses previstas nos itens 19.1.6 e 19.1.16 deste Edital, além das hipóteses previstas 

nos incisos III, IX, X e XI do Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21. 

19.9.  Aplicar-se-á multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato nas 

hipóteses previstas nos incisos II, VIII e XII do Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21. 

19.10.  Será aplicada, ainda, multa indenizatória a título de perdas e danos, na hipótese 

de o infrator ensejar a rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à 

administração, superiores aos contratados. 

20.   PENALIDADES (IMPEDIMENTO DE LICITAR) 

20.1.  Sem prejuízo das multas previstas no item 20 deste Edital, poderá ser aplicada a 

penalidade de impedimento de licitar e contratar, prevista no inciso III do Art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/21, na forma seguinte: 

20.1.1.  Pelo prazo de até 01 (um) ano, nas hipóteses previstas nos incisos IV, V e VI do 

Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21 e itens 19.1.3, 19.1.11, 19.1.12 deste Edital. 

20.1.2.  Pelo prazo de até 02 (dois) anos, na hipótese do inciso VII do Art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133/21 e itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.7, 19.1.8, 19.1.10, 19.1.13, 19.1.14, 

19.1.15 e 19.1.17 deste Edital. 

20.1.3.  Pelo prazo de até 03 (três) anos, na hipótese dos incisos II e III do Art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133/21 e itens 19.1.6, 19.1.9 e 19.1.16 deste Edital. 

21.  PENALIDADES (INIDONEIDADE) 

21.1.  Poderá, desde que a gravidade do caso revele necessária a medida, ser aplicada a 

penalidade de inidoneidade para licitar e contratar, na forma seguinte: 

21.1.1.  Pelo período de 03 (três) a 04 (quatro) anos, na hipótese do inciso X do Art. 155 

da Lei Federal nº14.133/21. 

21.1.2.  Pelo período de 04 (quatro) a 05 (cinco) anos, nas hipóteses dos incisos VIII e XI 

do Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21. 

21.1.3.  Pelo período de 05 (cinco) a 06 (seis) anos, nas hipóteses dos incisos IX e XII do 

Art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21. 

22.  PENALIDADES (PROCESSAMENTO) 
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22.1.  A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da 

aplicação de outras previstas na Lei Federal nº 14.133/21, inclusive a responsabilização 

da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

22.2.  Toda penalidade será precedida de notificação do fiscal do contrato ao gestor do 

contrato, no qual promoverá o relato dos fatos e circunstâncias relacionados ao 

descumprimento das obrigações assumidas, inclusive as tratativas do fiscal com o 

contratado, cabendo ao gestor do contrato reunir os documentos relacionados ao eventual 

descumprimento para remessa ao respectivo Secretário Municipal para processamento.  

22.3.  Na aplicação da penalidade de advertência, não haverá abertura de prazo de 

defesa do penalizado. 

22.4.  A aplicação das penalidades de multa moratória e compensatória adotarão o 

rito sumário, no qual o contratado será notificado eletronicamente, por e-mail ou 

convocação na plataforma eletrônica de licitações para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis demonstrar e comprovar que a mora não é injustificada. 

22.5.  Na impossibilidade de utilização do e-mail informado pelo licitante ou por 

convocação na plataforma eletrônica, na forma do item 24.4, adotar-se-á a seguinte ordem 

vocacional na prática dos atos processuais: 

22.5.1.  Encaminhamento da notificação, intimação ou citação pela via postal; 

22.5.2.  Publicação da notificação, intimação ou citação no diário oficial do município, do 

Estado de Minas Gerais ou da União. 

22.6.  Na aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar, bem como na 

hipótese da penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

estabelecidas nos incisos III e IV do Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, deverá ser 

instaurado o processo de responsabilização, na forma do disposto no art. 158 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

22.7.  Na aplicação das sanções, deverá ser considerado o disposto no §1º do Art. 156 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

22.8.  As multas devidas e/ou prejuízos causados ao contratante poderão deduzidos dos 

valores a serem pagos ao contratado ou deverão ser recolhidos pelo infrator através de 

guia própria em favor do Município de Augusto de Lima, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

22.9.  A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

22.10.  As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração e/ou descumprimento. 

23.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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23.1.  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei Federal nº 14.133/21, devendo apresentar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

23.2.  Quaisquer esclarecimentos acerca do instrumento convocatório da licitação, 

inclusive os de ordem técnica, deverão ser dirigidos ao Agente de Contratação e 

encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema de licitações da  

plataforma eletrônica Licitar Digital (www.licitardigital.com.br), até 3 (três) dias úteis antes 

da data designada para a abertura da licitação. 

23.3.  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no 

sistema de licitações da plataforma eletrônica Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) e 

em sítio eletrônico oficial da Prefeitura de Augusto de Lima 

(www.augustodelima.mg.gov.br), no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, 

ressalvadas hipóteses justificadas, e o Agente de Contratação poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.4.  A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente 

por forma eletrônica, através da plataforma eletrônica Licitar Digital 

(www.licitardigital.com.br). 

23.5.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame.  

23.6.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

23.7.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

24.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

24.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

24.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

24.4.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

24.5.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

http://www.augustodelima.mg.gov.br/
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24.6.  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.7.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

24.8.  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

24.9.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.10.  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico da plataforma eletrônica Licitar 

Digital (www.licitardigital.com.br) e www.augustodelima.mg.gov.br. 

 
Augusto de Lima, 25 de julho de 2025. 
 

 
 

Fabiano Henrique dos Passos 
Prefeito  Municipal  

http://www.augustodelima.mg.gov.br/
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Anexo I 
 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÕES GERAIS 
 

☐ Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; 

☐ Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/21, que 

não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal; 

☐ Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei 
Federal nº 14.133/21; 

☐ Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, § 
1º, da Lei Federal nº 14.133/21; 

☐ Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados;  

☐ Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21; 

☐ Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 

I, da Lei Federal nº14.133/21; 

☐ Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 

14.133/21;  

☐ Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei 
Complementar nº123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, 
portanto, a exercer o direito de preferência, observado também o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º da Lei Federal nº14.133/21; 

☐ Declaro, expressamente, que opto por não realizar visita técnica ao local de execução 

do objeto, assumindo todo e qualquer risco por esta decisão, bem como a 
responsabilidade na ocorrência de eventuais prejuízos que possam se dar em virtude da 
não realização da visita técnica. Neste ato, comprometo-me ainda a prestar fielmente os 
serviços de acordo com o prescrito no edital e documentos em anexo, sendo tal 
declaração e manifestação fiel de minha livre vontade.  
 

Cidade/UF, _____ de ______________________, de 2025. 
 
 

_________________________________________  
NOME DA EMPRESA 

Nome do Representante legal da empresa 
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ANEXO III 
 

 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM A ADEQUAÇÃO DO 
PROJETO E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, NA FORMA PREVISTA NO INCISO II DO 
ART. 13 DO DECRETO FEDERAL Nº 7.983/13. 
 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede à (inserir o 
endereço), declara por seu representante legal e para os fins participação e eventual 
contratação decorrente do Processo Licitatório nº042/2025, Modalidade Pregão Eletrônico 
nº008/2025, que: Concorda expressamente com adequação do projeto que integra o edital 
de licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer 
das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares do projeto, na forma do disposto no inciso II do art. 13 do Decreto Federal nº 
7.983/13. 
 

Cidade/UF, _____ de ______________________, de 2025. 
 
 

_________________________________________  
NOME DA EMPRESA 

Nome do Representante legal da empresa 
  



 

   

             PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO DE LIMA 
              ESTADO  DE  MINAS  GERAIS 

 

                  Av. Cel  Pedro  Pedras, nº 220 – Centro  CEP.: 39.219-000 Tel: (38) 3401-0001 

 

 

PÁGINA 36 DE 57 
 

ANEXO IV 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O MUNICÍPIO DE AUGUSTO DE LIMA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 17.694.845/0001-27, com sede à Avenida Cel. Pedro Pedras, 
nº 220, Centro, CEP 39.219-000, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal – 
Sr. Fabiano Henrique dos Passos e simplesmente denominado GERENCIADOR e de 
outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede à 
XXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, XXX, bairro XXXXX, cidade de XXXXXXXX/UF, CEP 
XX.XXX-XXX, neste ato representada por seu representante legal – Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXX e simplesmente denominada DETENTORA,  considerando o 
julgamento do Processo Licitatório nº _____/2025, na modalidade de Pregão Eletrônico 
para REGISTRO DE PREÇOS nº _____/2025, RESOLVE registrar os preços por esta 
ATA, de acordo com a classificação alcançada e nas  quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei Federal nº14.133/21, no Decreto Federal nº11.462/23 e demais normas de 
regência, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1.  DO OBJETO 

1.1.   A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, para futura e eventual 

contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de veículos integrados à 

frota municipal, com fornecimento de peças. 

2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.   O preço registrado, as especificações do objeto e as quantidades de cada item e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

Item Quant. Medida Detalhamento 
% 

Desconto 
R$ Total 

1 12 Me s 
Serviços de Manutença o Preventiva e Corretiva de Veí culos – Linha 
Xxxxxxx. 

  

 
2.2.   A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3.  ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1.   O órgão gerenciador será o Município de Augusto de Lima/MG. 

4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que 

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
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4.1.1.  apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do Art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2.   A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1.  O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.   Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.4.   O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5.   O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 
4.6.   As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7.   O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8.   Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública, a adesão à ata de registro de 

preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 

4.7. 

4.9.  A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada 

à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma 

do Art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
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4.10.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5.  VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1.   A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP ou na internet (Art. 176 da 

LF 14.133/21), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 

fornecedor, desde que comprovada a vantajosidade. 

5.1.1.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2.  Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2.   A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

Art. 95 da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3.   Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o Art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.4.   Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1.  Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 

ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites 

dela; 

5.4.2.  Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1.  Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2.  Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3.  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5.   O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6.   Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

5.7.   A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1.   Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2.  Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8.   O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores poderá divulgado 

no PNCP (Art. 176 da LF 14.133/21) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

5.9.   Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Federal nº 14.133/21. 

5.9.1.  O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10.  A ata de registro de preços será assinada, preferencialmente, por meio de 

assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11.  Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12.  Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1.  Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13.  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 



 

   

             PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO DE LIMA 
              ESTADO  DE  MINAS  GERAIS 

 

                  Av. Cel  Pedro  Pedras, nº 220 – Centro  CEP.: 39.219-000 Tel: (38) 3401-0001 

 

 

PÁGINA 41 DE 57 
 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

5.14.  Durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, o detentor deverá 

disponibilizar gratuitamente à Administração acesso à Tabela TRAZ-VALOR. 

6.  ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.   Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1.  Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do Art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/21; 

6.1.2.  Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3.  Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21. 

6.1.3.1.  No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2.  No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7.  NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1.   Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1.  Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2.  Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

7.1.3.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 
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7.1.4.  Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas 

à alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21. 
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7.2.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1.  Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2.  Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e na legislação aplicável. 

7.2.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4.  Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5.  Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no Art. 124 da Lei Federal nº 14.133/21. 

8.  REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1.  De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2.  De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
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8.3.  O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4.  Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no Art. 32 do Decreto 

Federal nº 11.462/23. 

8.5.  Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 

redução dos quantitativos informados. 

8.6.  Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 

de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

9.  CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1.  O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1.  Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2.  Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3.  Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Art. 27, § 2º, do 

Decreto Federal nº 11.462/23; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/21. 

9.1.4.1.  Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 

efeitos da sanção. 

9.2.    O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

9.3.   Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 

de classificação. 



 

   

             PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO DE LIMA 
              ESTADO  DE  MINAS  GERAIS 

 

                  Av. Cel  Pedro  Pedras, nº 220 – Centro  CEP.: 39.219-000 Tel: (38) 3401-0001 

 

 

PÁGINA 45 DE 57 
 

9.4.   O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1.  Por razão de interesse público; 

9.4.2.  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3.  Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Arts. 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto Federal nº 11.462/23.  

10.  DAS PENALIDADES 

10.1.  O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1.  As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

10.2.  É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (Art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

Federal nº 11.462/23), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 8º, inc. IX, do Decreto Federal nº 

11.462/23). 

10.3.  O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11.  CONDIÇÕES GERAIS 

11.1.  As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

11.2.  No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 

cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Augusto de Lima, ____  de  ___________________ de 2025. 
Representante legal do órgão gerenciador  

 
e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo V 
 

Cadastro Reserva 
 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar 
os itens com preços iguais ao adjudicatário: 

Item Quant. Medida Detalhamento 
% 

Desconto 
R$ Total 

1 12 Me s 
Serviços de Manutença o Preventiva e Corretiva de Veí culos – Linha 
Xxxxxxx. 

  

 

Fornecedor: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX      CNPJ:      

Item Quant. Medida Detalhamento 
% 

Desconto 
R$ Total 

1 12 Me s 
Serviços de Manutença o Preventiva e Corretiva de Veí culos – Linha 
Xxxxxxx. 

  

        

Fornecedor: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX      CNPJ:      

Item Quant. Medida Detalhamento 
% 

Desconto 
R$ Total 

1 12 Me s 
Serviços de Manutença o Preventiva e Corretiva de Veí culos – Linha 
Xxxxxxx. 

  

 
 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 
proposta original: 
 

Fornecedor: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX      CNPJ:      

Item Quant. Medida Detalhamento 
% 

Desconto 
R$ Total 

1 12 Me s 
Serviços de Manutença o Preventiva e Corretiva de Veí culos – Linha 
Xxxxxxx. 

  

 

Fornecedor: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX      CNPJ:      

Item Quant. Medida Detalhamento 
% 

Desconto 
R$ Total 

1 12 Me s 
Serviços de Manutença o Preventiva e Corretiva de Veí culos – Linha 
Xxxxxxx. 
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ANEXO VI 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _____/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº _____/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2025 

 
O MUNICÍPIO DE AUGUSTO DE LIMA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 17.694.845/0001-27, com sede à Avenida Cel. Pedro Pedras, 
nº 220, Centro, CEP 39.219-000, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal – 
Sr. Fabiano Henrique dos Passos e simplesmente denominado CONTRATANTE e de 
outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede à 
XXXXXXXXXXXXXXX, nº XXX, XXX, bairro XXXXX, cidade de XXXXXXXX/UF, CEP 
XX.XXX-XXX, neste ato representada por seu representante legal – Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXX e simplesmente denominada CONTRATADA,  tendo em vista 
tudo que constou do Processo Licitatório Nº XXX/2025, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/21, resolvem celebrar o presente Contrato Administrativo, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº XXX/2025, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes.  

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1.  O presente instrumento tem por objeto a contratação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva de veículos integrante da frota municipal, com fornecimento de 

peças. 

1.2.   Este instrumento se regerá pelo regime de execução de empreitada por preço 

unitário, mediante aplicação de desconto sobre os valores constantes da Tabela TRAZ-

VALOR. 

2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1.   O prazo de vigência do contrato se dará até XX/12/202X, podendo ser prorrogado 

sucessivamente, observada a vigência máxima decenal, na forma do art. 107 da Lei 

Federal nº 14.133/21, tendo em vista a natureza contínua e híbrida da demanda objeto da 

contratação. 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

3.1.  O objeto será executado na forma prevista no Edital de Licitação e seus anexos, ao 

qual vinculam-se a presente contratação. 

3.2.   Para do objeto a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios nas quantidades necessárias à sua fiel execução e atingimento 

do objetivo proposto, promovendo sua substituição quando necessário.  

 
 
 



 

   

             PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO DE LIMA 
              ESTADO  DE  MINAS  GERAIS 

 

                  Av. Cel  Pedro  Pedras, nº 220 – Centro  CEP.: 39.219-000 Tel: (38) 3401-0001 

 

 

PÁGINA 48 DE 57 
 

4.  CLÁUSULA QUARTA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO   

4.1.   A CONTRATANTE deverá indicar fiscal e gestor do contrato em cada uma das 

secretarias municipais de lotação dos veículos a serem abastecidos. 

4.2.   Os prazos de execução dos serviços ou fornecimentos serão automaticamente 

prorrogados, em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

pelo prazo do impedimento, paralisação ou suspensão, com a respectiva formalização 

pelo fiscal e pelo gestor do contrato, que serão registradas por simples apostila. 

4.3.   As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

4.4.   A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

4.5.   Após a assinatura do Contrato, a Contratante poderá convocar o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 

das estratégias para execução do objeto e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

4.6.    A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal do 

Contrato ou seu substituto.  

4.7.   O Fiscal acompanhará a execução do objeto, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no Contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração.   

4.8.  O Fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas a sua execução, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. 

4.9.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Fiscal emitirá notificações para 

a correção da execução do Contrato, determinando prazo para a correção. 

4.10.  O Fiscal informará ao Gestor do Contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

4.11.  O Gestor do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

4.12.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o Fiscal atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao Gestor do Contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  
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4.13.  O Gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do Contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do Contrato, a exemplo da Ordem de Serviço, do Registro de 

Ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do Contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração.   

4.14.  O Gestor do Contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo 

Fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do Cadastro de Atesto de Cumprimento de Obrigações. 

4.15.  O Gestor do Contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização, para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

na forma prevista no Edital e seus anexos, observadas as disposições da Lei Federal nº 

14.133/21.  

4.16.  O Gestor do Contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.   

4.17.  O Gestor do Contrato deverá enviar a documentação pertinente ao Setor de 

Contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do Contrato.  

5.  CLÁUSULA QUINTA – MEDIÇÃO E RECEBIMENTO  

5.1.  A medição será realizada a cada serviço ou fornecimento de peças realizados pela 

contratada. 

5.2.   Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias, pelo 

Fiscal do Contrato, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo.   

5.3.   A CONTRATADA fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 

não atestar os serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

5.4.   Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência, no Edital, no Documento de 

Formalização da Demanda e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

5.4.1.  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

Contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
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julgar necessários, devendo encaminhá-los ao Gestor do Contrato para recebimento 

definitivo.  

5.5.   Os serviços serão recebidos definitivamente pelo Gestor do Contrato, no prazo de 

até 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade 

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

5.6.   Após o recebimento definitivo pelo Gestor do Contrato, o documento fiscal será 

submetido ao processo de liquidação da despesa, que deverá ocorrer em até 10 (dez) 

dias úteis a contar do recebimento definitivo pelo Gestor do Contrato. 

5.7.  Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a data da emissão, os dados do Contrato e da CONTRATANTE, o período respectivo de 

execução do contrato, o valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções 

tributárias cabíveis, além do recebimento provisório pelo Fiscal do Contrato e definitivo 

pelo Gestor do Contrato. 

5.8.   No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o disposto no Art. 143 da Lei Federal nº 14.133/21, 

comunicando-se à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.9.  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela 

CONTRATADA, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança.  

5.10.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato.  

5.11.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo de pagamento após a regularização da 

situação, sem ônus à Contratante.  

5.12.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal ou constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 

5.13.  Constatando-se que a CONTRATADA não mantém as condições de habilitação ou 

encontra-se impedida de licitar ou contratar com o CONTRATANTE, será observado o 

seguinte: 

5.13.1.  Na hipótese de não manutenção das condições de habilitação, será promovida a 

notificação da CONTRATADA para regularizar a situação, sob pena de abertura de 

procedimento de penalização, que poderá implicar em rescisão do contrato. 
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5.13.2.  Na hipótese de a CONTRATADA se encontrar impedida de licitar ou contratar com 

a CONTRATANTE, será determinada a abertura do respectivo processo administrativo, 

que poderá culminar na rescisão do contrato e aplicação de penalidade.  

5.14.  O valor a ser pago terá como base os recebimentos provisórios e definitivos dos 

serviços executados pela CONTRATADA. 

5.15.  O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades, cabendo a CONTRATADA manter durante toda a execução do objeto, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação.  

5.16.  Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual.  

5.17.  O preço contratado inclui todos os custos e benefícios decorrentes do fornecimento 

do produto, de modo a constituírem a única e total contraprestação pela execução do 

contrato.  

5.18.  Os pagamentos efetuados à CONTRATADA não a isentarão de suas obrigações e 

responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas 

relacionadas com a qualidade da obra e eventuais penalidades aplicadas. 

6.  CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  

6.1.   O valor total da contratação é de R$.......... (.....), conforme proposta vencedora do 

processo licitatório do qual decorre o presente instrumento. 

6.2.   No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

7.  CLÁUSULA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO 

7.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

8.  CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO  

8.1.   Após a liquidação da despesa, o pagamento ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis. 

8.2.   Dos pagamentos devidos à CONTRATADA, serão descontados os valores de multas 

ou eventuais débitos com a CONTRATANTE, referentes a qualquer contrato entre as 

mesmas partes, sem obrigatoriedade de prévio aviso.  

8.3.  Na hipótese de atraso nos pagamentos, por culpa da Administração, o valor devido 

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de 

seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
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calculados à taxa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, mediante aplicação da 

seguinte fórmula: 

EM = N x VP x I 
onde: 
EM = Encargos moratórios; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo 
pagamento; 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

 
I = (TX / 100) 

30 
 
TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato.  
 
8.4.   O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.  

8.5.   Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.6.   Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  

8.7.   Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente.  

8.8.   A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.9.   Em caso de aditamentos contratuais, os preços praticados observarão a mesma 

proporção do desconto ofertado pela CONTRATADA, especialmente quanto ao aumento 

de quantitativos ou acréscimos de itens.   

9.  CLÁUSULA NONA – REAJUSTE 

9.1.   Os valores da presente contratação serão reajustados, observada o transcurso do 

prazo mínimo de 12 (doze) meses, contados da apuração do valor estimado, mediante 

aplicação do índice acumulado do IPCA, nos termos do entendimento fixado pelo TCU 

nos Acórdãos nº 83/2020-Plenário, 2265/2020-Plenário e 1587/2023-Plenário. 

10.  CLÁUSULA DEZ - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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10.1.  A CONTRATANTE se obriga a proporcionar a CONTRATADA todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, 

consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/21.  

10.2.  Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

prestação dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.  

10.3.  Impedir o emprego de mão-de-obra que julgar impróprios e exigir o cumprimento de 

todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus 

anexos;  

10.4.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no o contrato e seus anexos;  

10.5.  Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 

para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 

adequadas.  

10.6.  Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas na execução objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

10.7.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado;  

10.8.  Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e seus anexos;  

10.9.  Aplicar as sanções previstas, caso necessário; 

10.10.   Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste; 

10.11.   Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 1 (um) mês;   

10.12.   Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;   

10.13.   Fornecer, por escrito, as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato.  

10.14.   Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.  

10.15.   Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 

e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.  
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11.  CLÁUSULA ONZE - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1.  Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e seus anexos, além do 

edital e seus anexos e da proposta apresentada, assumindo exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

11.2.  Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto do Contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

11.3.  Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação. 

11.4.  . Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos aos serviços executados ou em execução. 

11.5.   Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.6.   Paralisar, por determinação da Administração, qualquer serviço que não esteja 

sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens, mesmo de terceiros. 

11.7.   Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.8.   Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (Art. 116);  

11.9.   Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo Fiscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (Art. 116, parágrafo único);  

11.10.   Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;  

11.11.    Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal do Contrato ou 

Autoridade Superior (Art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados. 

11.12.   Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e tudo o 

que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do Contrato. 

11.13.   Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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11.14.   Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do 

Contrato, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos 

e especificações que integram o Contrato, no prazo determinado. 

11.15.    Arcar com todos os custos das demolições, reparações e reconstruções que seja 

obrigada a fazer em consequência de negligência no cumprimento de suas obrigações 

contratuais ou legais. 

11.16.  Utilizar produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o 

consumo de energia e recursos naturais. 

11.17.   Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

11.18.   Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.  

11.19.   Emitir a nota fiscal em conformidade com as exigências legais e contratuais, 

especialmente as de natureza fiscal, referentes às retenções tributárias e previdenciárias, 

quando exigíveis. 

11.20.  Por ocasião dos pagamentos das referidas notas fiscais, a CONTRATANTE 

poderá efetuará as retenções previstas em legislação federal referente ao IR, ao INSS e 

na legislação municipal (referente ao ISSQN), ou de acordo com as alterações 

supervenientes da legislação tributária (municipal/federal) e previdenciária. 

11.21.    Entregar, juntamente da Nota Fiscal, ao Setor responsável pela fiscalização do 

contrato, quando não for possível a verificação da regularidade em sítios oficiais, os 

seguintes documentos: 

11.21.1.   Prova de regularidade relativa à Seguridade Social. 

11.21.2.   Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 

11.21.3.  Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado. 

11.21.4.  Certidão de Regularidade do FGTS – CRF e  

11.21.5.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

11.22.   Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

11.23.   Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito 

Trabalhista (CNDT) referida na Lei Federal nº 12.440/11. 
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11.24.   Efetuar comunicação ao CONTRATANTE, assim que tiver ciência da 

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para 

adoção de ações de contingência cabíveis. 

11.25.   Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o 

limite fixado na Lei Federal nº 14.133/21. 

11.26.  Durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, o detentor deverá 

disponibilizar gratuitamente à Administração acesso à Tabela TRAZ-VALOR.  

12.  CLÁUSULA TREZE – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

12.1.  Para fins de sancionamento, aplicar-se-á o disposto nos itens 19 a 24 do Edital ao 

qual se vincula o presente contrato. 

13.  CLÁUSULA QUATORZE – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

13.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos da 

seguinte dotação orçamentária: 

13.1.1.  00000000000000000000000000000000000000 

14.  CLÁUSULA QUINZE – DOS CASOS OMISSOS   

14.1.  Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas aplicáveis, observados os 

princípios gerais dos contratos. 

15.  CLÁUSULA DEZESSEIS – ALTERAÇÕES  

15.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e 

seguintes da Lei Federal nº 14.133/21.  

15.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite legal. 

15.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, observado, ainda, o disposto no Art. 132 da Lei Federal nº 14.133/21.  

15.4.  Os registros e anotações que não caracterizam alteração do contrato poderão ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, nos termos do 

disposto no Art. 136 da Lei Federal nº 14.133/21.  

16.  CLÁUSULA DEZESSETE – PUBLICAÇÃO  

16.1.  Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei Federal nº 

14.133/21, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao Art. 91, caput, 

da Lei Federal nº 14.133/21.  
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17.  CLÁUSULA DEZOITO – FORO   

17.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de Buenópolis/MG para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato, nos termos do disposto no Art. 92, §1º, 

da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
Augusto de Lima/MG, ______ de __________ de ______ 
 
 
 
 

______________________________ 
 
 
 
 

______________________________ 
 
 
Testemunhas:   ____________________________       _______________________ 


